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VALORES REPASSADOS:
Recursos Municipais: R$ 199.992,00 (Cento e noventa e nove mil e novecentos e noventa e dois

reais).

OCIAL

A Comissão de Acompanhamento de Subvenções, constituÍda pela porteria no

32.902 de '11 de Janeiro de 2017, por seus integrantês, que oste subscrevem, com fundamento

nos artigos 16 e 17 na Lei Municipal no 2009/13 e no artigo 189, da lnstrução no 02/2016 do

Tribunal de Contas/SP, reuniram-se para análise da prestação de contas anual, apresentado pela

entidade beneÍiciada acima indicada, ATESTANDO:

PRESTAçÃO DE CONTAS SUBVENçÃg"§
Art. 189- lnstrução 022016 TÇ/SF

' i;' r' I ll'

!- A localizaçãp e o regular lupõiiiriaihento ràa beneÍiciária, dôsçrevendo sua

Íinalidade estatutáriâ e descrlção do obfeto;

A Entidade tÉnêfic!ár-iã se lôcaliza e está regularmente funiionando na Travessã

Papa João XXlll, n" 20 - Cenko - Jandira, SP. Entidade sem fins lucrativos, conforme disposto

valor data e valor dos respectivos dgçulnéntos de órédito, por íonte de recursos, bem como,

os rendime anceiros auferidoêi"data das respectivas prestações de contas, bem
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-cóm digni liberdade,

desenvolvimento de trabal

sujeitos de suas própriás histórias e

em seu Estatuto Social, r..e segs incisos, a finalidade estatutária da, Entidade é o2o
,(.
seJam

com saúde, ali

cultura e proÍission

recebimento da

e educação de qualidade, coln ao ê§pôhe, ao lazer, à

ência, sendô'o seu objeto para o

Social Básicâ para.pe3doas com deficiências

concedldos, idêntiÍicando número, data e o[, [r, vál'r-
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finalidade; os valores apticados no obiêto do Íepagse, i§lMmando inclusive eventuais

glosas; a devolução de eventuais glosas, saldos ou autôlÊâ§lào formal para sua utilização

em exercício subsequente.

A PreÍeitura Mu

tabela abaixo:

Jandira/SP êfetuou os repasses em conformidade com a

os recursos ,epassa6ê let- rendimentos auferidos de aplicações fnanceirail, Íoram' '

.,.,.,,i.,.-'

utitizados pela entidailê.coOmlá"àüon*rado na labela acima, não tendorsaldo a sgí'devolvido

à Prefeitura.

alcançados,

trabalho, co

pactuadas'

ursos.próPrios I
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ropôstas e . os
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os rec

públicas rePassad paübilizam com as metas 
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indi
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Os

trabalho, onde ..me mente a entidadê"i,blnefici

Íesultados

titetiVa'do cumPJlJnehto do plano de

nu,j'd{irapotaçáo das metas
mê
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R$ 654,04R$ 0,00R$ í8.01í,96R$ í6.666,00Municipalí59JAN24n2n_ç19.1UO2ÀO16
R§ 0,00R$ 259,09RS 16.925,09R$ í0.666,00,:Muiridfnl159FEV3o/o;80[00u03Do16

-R$ 0,00R$ 356,95R$ 17.022,95R$ í6.666,00MuniclpqlMARrero+riô1"ô01t0/.r20't6
R$ 0,00R$ 707,52R$ í7.373,52R$ 16.666,00Munidpalí59ABR21t06,r20161 9/05/20í 6

-R$ 40,59R$ 0,00R$ 16.706,59R$ 16.68ô,00Municlpal159MAI14N 201625tos12016
RS 129,48RS 0,00R$ 16.536,52R$ 16.666,00Municipal159JUN14t07 /20',t417t06t2016

R$ 82,74R$ 0,00R$ r6.583,26R$ 16.666,00Municipal159JULr 1lo820l618107m10
R$ 83,83R$ 0,00R$ 16.582,í7R$ 1ô.666,00Municipalí59AGO0a0,€,2:01417n8r2016
R$ 85,51R$ 0,00R$ 16.580,49R§ 10.006,00Municipal159SET1A10/2:016't4t0Á,t2016

R$ 958,50R$ 874,73RS í6.582,23R$ 10.ô66,00Municlpel't 59our09n112014Áh0r2016
R$ 51,56R$ 0,00R$ 16.614,42tR$ 16.666,00Munlcipal't 59NOVM2no16't9t't'l12016

-R$ 2.142,80RS 601,08RS'í9.409,88RS 1ô.666,00Municipalí59oFz03/0'1201021n2n016
R$ 137,73RS 0;00R$ 0,00R$ 137,73rendimontos

RS 0,00R$ 2.799,37R$ 202.929,10'Rs 20Ô. lzg;tiTOTAL

v
tr
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Vll- O cump;[,q\*to das cláusulas pacluadas em conformidade com a

regulamêntação quê rcgo a rfilitÉ,t+
-i,.1'- A documentaçfú--,ãfresentada revela o curlprimento e atcance dos objetivos
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relatório circunstanciado, identificando as atividades desenvolvidas e número de atendidos, pontos

facilitadores ou dificultadores, todos analisados e ap.r.ovPdos *tS Por técnicos da Secretaria

Gestora, conÍorme cópias anexadas a esta prestação. 
'1" ;.,1'

os na Lei Autorizadorq dos repasses e planô de trabalho apresentado'

. . Aclare-se quê o os recúrsos transferidos constituem importante parcela financeira

para complemertaçào'dos gastos de fu4gionamento da entidade, com a atividade desenvolvida

pela mesmar ,mtlhiCipalidade deixa,tlÍà:adqUirirencârgos administrativos'
'{$

Vlll- A rcgularidadêl àirs gastos efetuados e sua perfeita contabilização'

atêstados pelo órgão/enüdade concessor;

Atravésdadocumentaçáoapresentada,veriÍicaram-searegularcontabilização

das transações procedidas pela entidade, merecendo destaque os valores ÍgpSssados pela

PreÍeitura, que Íoram devidamente registrados como receita da entidadê benéficiada; esta

situação foi fieimente relatada peto -Qqnselío',fiscal da entidade r9laciônad através de

demonstrativos qüe integram a prestação de contas' " i -

lX- A conÍormidadô dos gastog àà'ngmas gêÍals sobre licltaçõet e contratos

administraüvos d na Lei;F no 8.696193 e alterações;

rde

do
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aS cópias dos documentos os. das desPesas

ela entid ção da..,entidade

rgfl,o.lepassador a q

regularidade
. .r-t'lt l

miàIit-ôottrimeitos de encargos trabalhistas, quando a

ursos envolver gestos com Pêssoal;

ndira - SP - CEP 06518-010

nvenios@ jandirâ.sP.gov.br

:. ,'.:'' 
j.Ê.,'

gastos contêm a ide.ÍrtlÍicação da

aluste, bem como 'órgão/enlldade
,. . ''| '.-,1

entidade

repassador (a) a que

lnÍorm

correspondem aos

beneficiária, mas "
se referem.
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Através da documentaçáo apresentada, verificou-se o recolhimento de encargos

trabalhistas, relaüvamente à aplicaçáo de recursos Que e,$rclvenygrgptos com pessoal.

..',r'.$ÍtÍ

Xll- O atendimento aos princÍpios da legalldade, impessoalidade, moralidade,

publicidade,eficiêncla,motivafilg4elnteressepúblico-'

-, Foram atingid4:.g$üadrões mínimos de eficiência assim considerados, e pela

,"grtffioe dâs despesas 
" 

.r&,f;S dos objetivos e metas Eáçadas foram satisfatórias com os

ffilgerii;beecioosnapollticágovemamentalmunicipal.* fi*r;:-, . Tambem foi . alcançada economicidade em Íazáo dos gastos realizados,

.pr"r"niái.,A6r"_t, os mesmis satisfatórios se comparados com os custos obtidos mediante

confrontaçãon§-Çgm:! os preços pretiàOos pela iniclâtiva privada. Tal ocorrência se mostra

contundente ng medida em que a entiàade. beneficiada não possui fins lucrativos e não remunera

a sua diretoía; não existindo, poÍtantoí despesas administratlvas nessa ordem, ao contrário do

que ocoÍTe com a gestão Pública.

Além disso, no momento que tais açóes foram desenvolvidas por esta entidade, o

Poder Público evitou a criaçáo de despesas obrigatórias de caráter continuado para satisfazer

uma atividade complementar e transitória, que pode ser extinta ou se acabar em qualquer

9E!FEITUEâ DI

e assinatura deste Parecer

do vls- :' ,:'
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momento.

FoiaPresentadaprestaçãodecontastotaldosvaloresrepassadospelaPrefeitura,

bem como a documentaçáo çômprobatória de toda11s.leppesasirealizadas'

Xlll4existênclaeg,,funclonamentorêgutardoconÚolelnternodoorgão/

Público concessor colÍi. 1n!f9âÉo' 
ó o nome completo e o CPF dos Íespectivos

responsávels. .,i..fi.-;r
esta MúnicipalidadeAlém da

possui dentro da sua

Controladoria-Geral, que assina

o JuncionarpePfio.)1. §7 ,'
çãb da Çiii'iirotado

a

ta,

pelo . órgão/entidade

encontra-se após a

xlv
concessoÍ (a), q

Devi

entidade, náo h di de visita

issão na finalizaÉo do Projeto da

informações apresentada referente a
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execuÉo do objeto subvencionado está baseado no parecer técnico da secretaria geslora que

antecede a gestão atual. I'l:i ,§.;ffiS
. .i.,.*sUfik1

CONCLUSÃO :,':],::*

Face à documentagâo, carreada aos presente§ autos de Prestação de Contas,

pudemoq observar o ,eguhr fur.ndnamento da entidade .receptora. Consta-se, igualmente, o
,í E- Àri

estritü.'Cumprimento da legisla|ào{igente e plano de trabalho apresentado. Dos documentos

,g,solr.$br$s, ofeÍtados pela repgptPra dp§recursos, inferê-se que Íoram cumpridos os pressupostos,

nOe,ta4os 
"da 

lpgislação rg.gjnle,..Eénota-se em arremqtg a plenitudê da regularidade dos gastos

e o conséluê1tq cuidado nô'"emprego dos. recu6os percebidos.
, ..| _,:

6".'plntá de todo o exposto, esta comissão conclui que a entidade subvencionada

cumpriu as fô.imalidades exlgidas; estando toda a documentação e requisitos dentro dos

estabelecidos pela Lei e normas vigentes, razão pela qual emite este parecer conclusivo anual,

perfilando-se pela LEGALIDAOE DAS CONTAS.
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Jandira,.2ô.de Junho de 2017.
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